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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO SELETIVO DESTINADO À ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

DO DISTRITO FEDERAL PARA O QUADRIÊNIO 2024/2027

EDITAL Nº 06, DE 4 DE JULHO DE 2023

 

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal (CDCA/DF), órgão autônomo,
paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente
do Distrito Federal, criado por força do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei Federal nº
8.069/1990, regido pela Lei Distrital nº 5.244, de 17 de dezembro de 2013, e vinculado
administrativamente à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições prevista no Regimento Interno do CDCA/DF, Resolução Normativa/CDCA nº 70, de 11 de
dezembro de 2014,tendo em vista a Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, e suas alterações, a
Resolução nº 231, de 28 de dezembro de 2022, e a Resolução Normativa nº 106, de 1º de março de 2023,
e suas alterações, torna pública a prorrogação do prazo para entrega de documentação que comprova os
requisitos exigidos para o cargo de conselheiro tutelar, observado o cronograma anexo.

 

ANEXO I

CRONOGRAMA - PRORROGAÇÃO PRAZO ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

(DATAS PROVÁVEIS)

ATIVIDADE DATAS/PERÍODOS*

(...) (...)

Período de entrega de documentação para avaliação 30/6 a 6/7/2023

Resultado preliminar da avaliação de documentos 15/7/2023

Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar da avaliação de
documentos 17 e 18/7/2023

Resultado definitivo da avaliação de documentos e registro de candidatura
(encerramento da primeira fase) 25/7/2023

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade
e conveniência do CDCA/DF e do Instituto Ibest. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada
por meio de edital e de comunicado.

CLEIDISON FIGUEREDO DOS SANTOS

Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente
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Documento assinado eletronicamente por CLEIDISON FIGUEREDO DOS SANTOS -
Matr.0276840-2, Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em
04/07/2023, às 15:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116782947 código CRC= 9A94E8E5.
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